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se indica, a partir da qual tem direito ao vencimento do referido
posto:

Data de antiguidade de furriel — 22 de Novembro de 2003;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 22 de Maio de

2003.

24 de Janeiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 2739/2007

Por despacho de 24 de Janeiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subsubdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi promovido ao
posto de segundo-sargento DISP, nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde 22 de
Maio de 2004, a partir da qual tem direito ao vencimento do novo
posto, o militar FUR DISP 669 (NIM 16096501) Nuno Eduardo Barros
da Silva.

24 de Janeiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 2740/2007

Por despacho de 24 de Janeiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subsubdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC DISP NIM 15264598, Artur
Luís dos Santos Loureiro, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o do EMFAR e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do
EMFAR, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

24 de Janeiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 2741/2007

Por despacho de 29 de Janeiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subsubdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi promovido ao
posto de furriel RC, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto o militar 2FUR
RC 725 NIM 07340900, Jorge Miguel Nobre dos Santos, desde 17 de
Outubro de 2006.

29 de Janeiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Rectificação n.o 217/2007

Por sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.a série,
n.o 189, de 29 de Setembro de 2006, a p. 20 547, a portaria
n.o 1499/2006, respeitante à promoção ao posto de tenente-coronel,
onde se lê «Conta a antiguidade do novo posto desde 14 de Abril
de 2006» deve ler-se «Conta a antiguidade do novo posto desde 13 de
Abril de 2006».

11 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Centro de Recrutamento e Mobilização

Aviso n.o 3378/2007

1 — Nos termos da Lei do Serviço Militar e respectivo Regula-
mento, aprovados, respectivamente, pela Lei n.o 174/99, de 21 de
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.o 289/2000, de 14 de Novembro, tor-
na-se público que se encontra permanentemente aberto concurso para
admissão de candidatos de ambos os sexos com destino ao curso

de formação de praças do regime de contrato (CFP/RC) para preen-
chimento das vagas nas especialidades constantes no quadro apre-
sentado no anexo A ao presente aviso.

2 — Condições de admissão — as condições gerais de admissão aos
vários concursos são as seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Não completar 25 anos de idade até à data de início da preparação

militar. No caso de possuir o grau académico de bacharel ou licenciado,
não pode completar 28 anos até à mesma data;

c) Possuir as seguintes habilitações literárias:

CFP/RC da especialidade de controlo de tráfego aéreo — 12.o ano
completo do agrupamento 1;

CFP/RC das restantes especialidades — 11.o ano dos agrupamentos
exigidos, referidos no anexo B ao presente aviso;

d) Ter altura compreendida entre os limites fixados na lei;
e) Não estar inibido ou interdito do exercício de funções públicas;
f) Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão

efectiva;
g) Estar em situação militar regular no caso de o cidadão ser do

sexo masculino;
h) Ter aptidão psicofísica comprovada nas provas de avaliação psi-

cológica, testes médicos e físicos que a Força Aérea irá efectuar;
i) Para candidatos militares na situação de reserva de disponibi-

lidade, não ter cumprido mais que o tempo correspondente ao serviço
efectivo normal.

3 — Documentos do concurso — o processo de candidatura é cons-
tituído pelos seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura preenchida pelo candidato em impresso
a fornecer pelo Centro de Recrutamento e Mobilização da Força
Aérea;

b) Certificado do registo criminal;
c) Certidão do registo de nascimento;
d) Certificado de habilitações literárias, com discriminação das dis-

ciplinas e médias finais;
e) Para candidatos do sexo masculino, documento comprovativo

de estar em situação militar regular, passado pelo centro de recru-
tamento do Exército a que pertence ou cédula militar;

f) Para candidatos militares doutro ramo, na efectividade de serviço,
autorização do chefe do estado-maior respectivo e nota de assentos;

g) Para candidatos militares, na situação de reserva de disponi-
bilidade, nota de assentos.

4 — Provas de selecção — a Força Aérea só garantirá a convocação
para provas de selecção (psicológicas, médicas e físicas), para cada
curso, aos candidatos que apresentem o processo de candidatura até
90 dias antes do início do curso a que se candidatam. Todas as provas
são realizadas na Base do Lumiar, em Lisboa, tendo uma duração
mínima de 5 dias úteis.

Durante a prestação das mesmas, a Força Aérea toma a seu cargo
o transporte em caminhos-de-ferro da residência dos candidatos para
Lisboa e regresso. O alojamento e a alimentação são também asse-
gurados pela Força Aérea Portuguesa. A convocação dos candidatos
recairá, prioritariamente, sobre aqueles que apresentem os processos
documentais completos. As provas são eliminatórias e o candidato
é dado como Apto, Inapto ou A aguardar classificação, sendo dis-
tribuídas da seguinte forma:

4.1 — Provas de avaliação psicológica:
4.1.1 — Avaliação psicológica geral — com a duração de dois dias,

tem como objectivo fundamental avaliar a capacidade de integração
e adaptação à vida militar, bem como apurar os potenciais para o
curso a que o candidato se destina. No final destas provas é atribuída
uma nota numa escala decrescente de 7 a 1 (1 é o melhor resultado).
Serão excluídos os candidatos com notas de 6 e 7.

Nas provas de avaliação psicológica, definidas em função das exi-
gências para os diferentes cursos, categorias e especialidades, estão
em apreciação os seguintes parâmetros:

a) Dimensão perceptivo-cognitiva;
b) Dimensão psicomotora;
c) Dimensão de personalidade e motivação;
d) Requisitos funcionais — compreende exigências imprescindíveis

ao exercício da função.

4.2 — Teste de inglês — elaborado pelo órgão científico compe-
tente, no decorrer do 1.o dia de provas, é destinado a avaliar os
conhecimentos da língua inglesa para o desempenho das funções ine-
rentes a cada um dos cursos/especialidades.

Sempre que o resultado do teste de conhecimentos de inglês seja
inferior ao exigido no requisito funcional correspondente, poderá o
candidato vir a ser admitido nas vagas eventualmente sobrantes.




